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                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LXIX FORTALEZA, 19 DE JUNHO DE 2023 Nº 17.602 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0358, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 
 

Modifica as Leis Complementares n.º 311, de 16 de dezembro 
de 2021, n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, e n.º 320, de 27 
de dezembro de 2021, e dá outras providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 
 
Art. 1º - O inciso I do art. 12 da Lei Complementar n.º 311, de 16 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 12. ......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
I — parecer técnico da Secretaria Municipal das Finanças sobre a viabilidade técnica, sobre a viabilidade operacional e, 
quando for o caso, sobre as obrigações orçamentário-financeiras a serem assumidas, quando o relator do procedimento 
de negociação julgar necessário;” (NR) 
 

Art. 2º - O parágrafo único do art. 5º da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte      
redação: 

“Art. 5º .......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
Parágrafo Único. O Procurador-Geral do Município gozará das prerrogativas e das honras protocolares                         
correspondentes às de Secretário do Município, sendo, nos casos de ausências ou impedimento, substituído por um dos 
Procuradores-Gerais Adjuntos, e estes, em idênticas circunstâncias, por um dos Procuradores Assistentes ou pelo     
Procurador Administrativo.” (NR) 
 

Art. 3º - O parágrafo único do art. 13 da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte          
redação: 

“Art. 13. ......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
Parágrafo Único. O membro da carreira de Procurador do Município de Fortaleza, quando designado pelo Prefeito     
Municipal para a função de Procurador Administrativo, perceberá, para este exercício, função gratificada (FG) no valor 
correspondente à representação do cargo em comissão de simbologia DNS-1.” (NR) 
 

Art. 4º - O parágrafo único do art. 18 da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte          
redação: 

“Art. 18. ......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 

 
Parágrafo Único. O Corregedor será designado por ato do Procurador-Geral para mandato de 2 (dois) anos, podendo 
ser reconduzido, dentre os membros da carreira de Procurador do Município, ativos ou inativos, sendo suas funções 
consideradas de relevante interesse público, podendo ser exercidas com ou sem prejuízo, total ou parcial, das demais 
atribuições funcionais, segundo o estabelecido no ato de designação.” (NR) 

 
Art. 5º - O parágrafo único do art. 20 da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte     
redação: 

“Art. 20. ......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
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Parágrafo Único. Os órgãos mencionados no caput terão um Procurador-Chefe designado dentre os procuradores do 
quadro da Procuradoria-Geral, para o exercício de função gratificada (FG), no valor correspondente à representação do 
cargo em comissão de simbologia DNS-1, ficando autorizada a percepção da mesma gratificação pelo procurador que o 
substituir em suas ausências e impedimentos, proporcionalmente aos dias de efetiva substituição.”  (NR) 

 
Art. 6º - O art. 25 da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 25. O cargo de Assessor Urbano-Ambiental, a ser exercido por geógrafo, biólogo, engenheiro ambiental,                 
engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, arquiteto, engenheiro civil e/ou outra profissão que comprove experiência 
mínima de 5 (cinco) anos na área de desenvolvimento urbano e meio ambiente, a ser nomeado em comissão pelo      
Prefeito Municipal, com simbologia DNS-1, devendo prestar assessoramento técnico à Procuradoria de Urbanismo e 
Meio Ambiente sobre os temas tratados por esta unidade.” (NR) 

 
Art. 7º - O §1º do art. 30 da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 30. ......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 

 
§ 1º A Procuradoria do Processo Administrativo-Disciplinar (PROPAD) terá um Procurador-Chefe, designado entre os 
membros do quadro da Procuradoria-Geral do Município, ativos ou inativos, para o exercício de função gratificada (FG), 
correspondente ao valor da representação do cargo em comissão de simbologia DNS-1, sendo diretamente subordinado 
ao Procurador-Geral do Município.” (NR) 

 
Art. 8º - O art. 32 da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 32. As Juntas Processantes e de Revisão deliberarão por maioria, ressalvada a competência privativa de seus    
Presidentes, a ser definida em regulamento.  

 
Parágrafo Único. Aplicar-se-ão as normas pertinentes à condução do processo administrativo-disciplinar constantes da 
Lei n.º 6.794, de 27 de dezembro de 1990, às Juntas Processantes e, no que couber, às Juntas de Revisão.” (NR) 

 
Art. 9º - O caput do art. 33 da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 33. Os presidentes e os membros das Juntas Processantes e de Revisão, esta última quando instaurada,                   
perceberão função gratificada (FG) correspondente ao valor da representação do cargo em comissão de simbologia 
DNS-2.” (NR) 

 
Art. 10 - Fica acrescido o art. 42-A à Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, com a seguinte redação: 
 

“Art. 42-A.  A cobrança judicial dos créditos da Fazenda Municipal, de natureza tributária ou não tributária, somente será 
deflagrada se o valor da causa for igual ou superior ao custo total de cobrança. 

 

SEGOV 
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§ 1º O custo total de cobrança deve considerar os custos administrativos e jurisdicionais necessários ao ajuizamento, ao 
acompanhamento e à tramitação da execução fiscal. 
 
§ 2º O piso para fins de ajuizamento de execução fiscal será definido anualmente por meio de ato normativo do              
Procurador-Geral do Município, não podendo ser superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
§ 3º O valor mínimo para fins de ajuizamento de execução fiscal deve ser apurado de maneira consolidada por espécie 
de tributo ou natureza do débito quando não tributária, considerando-se o mesmo sujeito passivo, somados todos os 
encargos e os acréscimos legais ou contratuais.” (AC) 

 
Art. 11 - O inciso II do art. 46 da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 46. ......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 

 
II — saldo de exercícios financeiros anteriores;” (NR) 

 
Art. 12 - O § 5º do inciso III do art. 53 da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 53. ......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
III — .............................................................................................................. 

 
§ 5º O pagamento de despesas com taxa de inscrição, passagens aéreas, diárias e despesas similares pode ser          
realizado diretamente à instituição organizadora ou mediante ressarcimento ao procurador ou ao servidor interessado.” 
(NR) 

 
Art. 13 - Fica acrescido o parágrafo único ao art. 79 da Lei Complementar n.º 315, de 23 de dezembro de 2021, com a seguinte             
redação: 
 

“Art. 79. ......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 

 
Parágrafo Único. A Comissão de Promoção ou a Coordenadoria Administrativo Financeira organizará as listas de      
promoção dos procuradores do município, segundo critérios de merecimento e antiguidade, cabendo ao Colégio de     
Procuradores julgar em primeira instância os recursos eventualmente interpostos.” (AC) 

 
Art. 14 - O art. 5º da Lei Complementar n.º 320, de 27 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5º O procurador do município não poderá apresentar ou manter com as partes nem com o litígio que lhe for               
submetido relações que possam caracterizar os mesmos impedimentos ou suspeições de magistrados, aplicando-se, no 
que couber, os mesmos deveres e responsabilidades, nos termos do Código de Processo Civil.” (NR) 

 
Art. 15 - O § 3º do art. 7º da Lei Complementar n.º 320, de 27 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 7º .......................................................................................................... 
....................................................................................................................... 

 
§ 3º Não se inclui na competência das Câmaras de Prevenção e Resolução de Conflitos a composição direta de         
conflitos que somente possam ser resolvidos por atos ou concessão de direitos sujeitos à prévia autorização do Poder 
Legislativo, sem prejuízo de sua atuação após referida autorização.” (NR) 

 
Art. 16 - A Procuradoria-Geral do Município requererá a desistência das execuções fiscais cujo valor atualizado da causa seja igual ou 
inferior ao piso de ajuizamento previsto em ato normativo do Procurador-Geral do Município, não implicando o referido cancelamento 
da cobrança judicial em extinção dos créditos públicos correspondentes. 
 

§ 1º A cobrança pela via judicial será mantida se a execução estiver embargada, garantida por qualquer meio, se o     
crédito estiver com a exigibilidade suspensa ou mediante juízo de conveniência do Procurador-Geral do Município. 
 
§ 2º Os créditos tributários e não tributários mencionados no caput serão objeto de cobrança administrativa, respeitados 
os respectivos prazos prescricionais. 

 
Art. 17 - Não haverá inscrição na Dívida Ativa de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Municipal de valor consolidado igual 
ou inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 

§ 1º Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo débito originário, somado aos encargos 
e aos acréscimos legais ou contratuais, vencidos até a data da apuração. 
 
§ 2º O disposto no § 1º não se aplica na hipótese de débitos, de mesma natureza e relativos ao mesmo devedor, que    
forem encaminhados em lote, cujo valor total seja superior ao limite estabelecido no caput. 
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§ 3º Para alcançar o valor mínimo determinado no caput, o órgão responsável pela constituição do crédito poderá      
proceder à reunião dos débitos do devedor na forma do parágrafo anterior. 

 
Art. 18 - O Procurador-Geral do Município expedirá as instruções complementares ao disposto nesta Lei Complementar, inclusive para 
autorizar a adoção de outras formas de cobrança extrajudicial, que poderão envolver débitos de qualquer montante inscritos em     
Dívida Ativa. 
 
Art. 19 - Serão objeto de cancelamento pela Procuradoria-Geral do Município os débitos inscritos na Dívida Ativa do Município,     
quando o valor consolidado remanescente for igual ou inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 203 da Lei Complementar n.º 159, de 23 de dezembro de 
2013, e o art. 3º da Lei Complementar n.º 239, de 27 de outubro de 2017. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 19 de junho de 2023. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** ***  
 

DECRETO Nº 15.663, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 11.322, DE 
20 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE INSTITUIU O PROJETO COSTURANDO 
O FUTURO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 83 da Lei Orgânica 
do Município de Fortaleza 
 
CONSIDERANDO a instituição do PROJETO COSTURANDO O FUTURO por meio da Lei Municipal nº 11.322, de 20 de dezembro de 
2022. 
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regulamentar a Lei Municipal nº 11.322, de 20 de dezembro de 2022, que instituiu o 
PROJETO COSTURANDO O FUTURO. 
 

DECRETA: 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1° - Este Decreto Regulamenta a Lei Municipal nº 11.322, de 20 de dezembro de 2022, que institui o Projeto Costurando o Futuro, 
que consiste em política pública de renda e inclusão produtiva, por meio da promoção de ecoeficiência. 
 
Art. 2º - Conforme Art. 2º da Lei Municipal 11.322/2022, o projeto é estruturado em 3 (três) ações:  
I - Ateliês Colaborativos de Costura (Ação 1);  
II - Capacitação e Consultoria (Ação 2);  
III - Doação dos equipamentos de trabalho (Ação 3). 
 

TÍTULO II 
CAPÍTULO I 

DOS ATELIÊS COLABORATIVOS DE COSTURA 
 
Art. 3º - Os Ateliês são espaços compartilhados e de uso gratuito pela comunidade, mediante agendamento.  
§ 1º Nos espaços físicos dos Ateliês existirão máquinas industriais e domésticas, com manutenção programada pelo poder público. 
§ 2º Serão ofertados aos beneficiários os resíduos têxteis para promoção da ecoeficiência e sustentabilidade em economia criativa. 
 
Art. 4º - Os Ateliês Colaborativos de Costura visam a proporcionar o aperfeiçoamento profissional para inserção e reinserção no    
mercado de trabalho, por meio da utilização de máquinas de costura disponíveis em ateliês implantados pela Prefeitura Municipal de 
Fortaleza em diversos bairros da cidade para pessoas. 
 
Art. 5º - Poderão usufruir dos Ateliês Colaborativos de Costura os cidadãos munícipes de Fortaleza, principalmente dos bairros que 
estão instalados os ateliês do Projeto, que atuem ou busquem atuar no segmento têxtil. 
 
Art. 6º - A utilização dos ateliês acontecerá mediante agendamento prévio que será confirmado pelos canais de atendimento da      
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico. 
§ 1º. O agendamento, de que trata o caput deste artigo, poderá ser de realizado de forma virtual por meio de formulário eletrônico 
disponível no Canal do Desenvolvimento Econômico (https://desenvolvimentoeconomico.fortaleza.ce.gov.br/), de forma presencial nos 
ateliês ativos conforme endereços disponíveis no site: https://costurandofuturo.sde.fortaleza.ce.gov.br/ e na própria secretaria               
conforme endereço disponível no Portal da Prefeitura Municipal de Fortaleza (https://www.fortaleza.ce.gov.br/institucional).  
§ 2º. A confirmação do agendamento poderá acontecer via contato telefônico, mensagem de texto em aplicativo de mensagem de uso 
comum, presencialmente quando for o caso do agendamento de forma presencial e/ou e-mail, todos pelos canais de atendimento 
disponíveis no site: https://costurandofuturo.sde.fortaleza.ce.gov.br/. 


